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efeitos a partir da data da aceitação do lugar. (Não está sujeito a
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Janeiro de 2007. — O Vice-Presidente da Direcção, Rui Xavier
Mourinha.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Alvará (extracto) n.o 27/2007

Para efeitos do disposto no n.o 6.o da Portaria n.o 786/2004, de
9 de Julho, e por referência ao Decreto-Lei n.o 35/2004, de 21 de
Fevereiro, torna-se público que, por despacho de 13 de Julho de
2006 do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna,
e cumpridas que foram todas as formalidades legais, foi concedido
o alvará n.o 124 C à empresa PRESTIPAL — Segurança Privada, L.da,
com sede em Palmela, Rua de Augusto Cardoso, 54, para o exercício
em todo o território nacional das seguintes actividades de segurança
privada: a exploração e gestão de centrais e recepção e monitorização
de alarmes, bem como a prestação de serviços de resposta ou piquete,
previstas na alínea c) do n.o 1 do artigo 2.o do citado Decreto-Lei
n.o 35/2004, de 21 de Fevereiro.

10 de Janeiro de 2007. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas Flo-
rêncio.

3000224577

Alvará (extracto) n.o 28/2007

Alvará de aprovação de uniforme n.o 271/2007

Ao abrigo do n.o 5.o da Portaria n.o 734/2004, de 28 de Junho,
faço público que aprovei em 22 de Janeiro de 2007, ao abrigo da
subdelegação de competências conferida pelo despacho n.o 4710/2006
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 41, de
27 de Fevereiro de 2006, o modelo de uniforme a utilizar pelo pessoal
vigilante da empresa Prosegur Activa Portugal, Unipessoal, L.da, com
sede na Avenida do Infante D. Henrique, 326, 3.o, Lisboa, exigido
na alínea a) do n.o 1 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 35/2004, de
21 de Fevereiro, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral no processo V-10/330.

Por ser verdade mandei passar o presente alvará que faço publicar
no Diário da República.

22 de Janeiro de 2007. — O Secretário-Geral-Adjunto, Carlos
Palma.

3000224797

Despacho (extracto) n.o 2181/2007

Para efeitos do disposto no n.o 6.o da Portaria n.o 786/2004, de
9 de Julho, e por referência ao Decreto-Lei n.o 35/2004, de 21 de
Fevereiro, torna-se público que, por despacho de 16 de Janeiro de
2007 do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna,
e cumpridas que foram todas as formalidades legais, foi concedido
o alvará n.o 140-C à empresa Prosegur Activa Portugal, Unipes-
soal, L.da, com sede em Lisboa na Avenida do Infante D. Henrique,
326, 3.o, para o exercício em todo o território nacional das actividades
de exploração e gestão de centrais de recepção e monitorização de
alarmes, bem como a prestação de serviços de resposta ou piquete,
previstas na alínea c) do n.o 1 do artigo 2.o do citado Decreto-Lei
n.o 35/2004, de 21 de Fevereiro.

22 de Janeiro de 2007. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas Flo-
rêncio.

3000224799

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Rectificação n.o 181/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.o 292/2007
no Diário da República, 2.a série, n.o 5, de 8 de Janeiro de 2007,
rectifica-se que onde se lê «Inf n.o 1826045, Leocádio João da Costa
Luz, desde 1 de Janeiro de 2003» deve ler-se «Inf n.o 1826045, Leocádio
João da Costa Luz, desde 7 de Janeiro de 2003».

8 de Janeiro de 2007. — Pelo Chefe do Estado-Maior, Fernando
dos Santos Afonso, coronel de infantaria.

Brigada Territorial n.o 3

Despacho n.o 2182/2007

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.o 99/2005,
de 20 de Dezembro, do tenente-general comandante-geral, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 5, de 6 de Janeiro de 2006,
com o n.o 309/2006, subdelego no comandante da Companhia de
Comando e Serviços, tenente de cavalaria Adriano José Torrão Cris-
tiano, as competências relativas aos seguintes actos de gestão orça-
mental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite
de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

3 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço que decorram em território nacional, bem como o pro-
cessamento do abono correspondente nos termos do artigo 5.o da
Portaria n.o 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 230/93, de 26 de Junho;

4 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e recla-
mações que me sejam dirigidos relacionados com as competências
ora delegadas.

5 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Dezembro
de 2006.

7 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

16 de Janeiro de 2007. — O Comandante, António José Marque
Pires Nunes, major-general.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Gabinete de Deontologia e Disciplina

Aviso (extracto) n.o 2433/2007

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 27 de Setembro de 2006, foi a Luís Filipe de Carvalho,
de 34 anos de idade, solteiro, filho de José Carlos de Carvalho e
de Maria de Fátima Paredes, natural da freguesia de Sá da Bandeira,
concelho de Lubango, agente principal M/143683, do Comando Metro-
politano do Porto da PSP, aplicada a pena de aposentação compulsiva.

Esta declaração é feita nos termos do artigo 57.o, n.o 5, do Regu-
lamento Disciplinar da PSP, aprovado pela Lei n.o 7/90, de 20 de
Fevereiro.

27 de Setembro de 2006. — O Director, Domingos Lourenço.

Aviso (extracto) n.o 2434/2007

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi a Manuel da Graça Correia,
de 49 anos de idade, casado, filho de João Correia e de Rosa Branca
da Graça, natural da freguesia de Cambres, concelho de Lamego,
agente principal M/132060, do Comando de Polícia de Viseu da PSP,
aplicada a pena de demissão.

Esta declaração é feita nos termos do artigo 57.o, n.o 5, do Regu-
lamento Disciplinar da PSP, aprovado pela Lei n.o 7/90, de 20 de
Fevereiro.

26 de Outubro de 2006. — O Director, Domingos Lourenço.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 2435/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Lizete de Barros Monteiro,
natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 2 de Maio de 1981, a qual poderá gozar
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os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Janeiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 2436/2007

O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras pretende recrutar, em regime
de requisição, assistentes administrativos ou técnicos profissionais com
vínculo definitivo à administração pública central, para desempenhar
funções na Direcção Regional dos Açores, em Ponta Delgada.

Os eventuais interessados deverão formalizar, no prazo de 10 dias
a contar da data de publicação do presente aviso, as suas candidaturas
mediante requerimento, dirigido ao director-geral do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras, podendo entregar pessoalmente ou enviar
pelo correio, com aviso de recepção, para a Rua do Conselheiro José
Silvestre Ribeiro, 4, 1649-007 Lisboa, juntando curriculum vitae deta-
lhado, com indicação da experiência profissional, serviço e organismo
a que se encontra vinculado e respectiva categoria.

22 de Janeiro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 2183/2007

Por despacho de 22 de Janeiro de 2007 do director-geral do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras, foi renovada a comissão de serviço do
inspector-adjunto principal Rogério Paulo Varatojo Gonçalves no
cargo de chefe da Delegação de Portimão, com efeitos a partir de
5 de Março de 2007, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro.

23 de Janeiro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Departamento Geral de Administração

Aviso n.o 2437/2007

Para efeitos do artigo 3.o da Lei n.o 4/82, de 15 de Abril, torna-se
público que na cobrança de emolumentos consulares a efectuar a
partir de 1 de Fevereiro de 2007 serão adoptadas as taxas de câmbio
seguintes:

Divisas Taxa de conversão
por E 1

Rand sul-africano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,230 8
Novo kwanza (Angola) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,273 3
Florim (Antilhas Holandesas) . . . . . . . . . . . . . . 2,362 8
Rial saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,950 5
Dinar argelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,623 7
Peso argentino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,964 4
Dólar australiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,634 2
Kuna croata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,604 7
Dinar do Bahrein . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,497 62
Dólar dos Estados Unidos da América . . . . . . . 1,322 6
Dólar das Bermudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,32
Real (Brasil) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,747 3
Lev (Bulgária) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,955 8
Escudo (Cabo Verde) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,043
Dólar canadiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,531 2
Peso chileno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 689,163
Renmimbi yuan (China) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,339 2
Libra cipriota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,577 85
Peso colombiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 928,33
Won (Coreia do Sul) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 218,762 7
Franco CFA (Burkina Faso, Costa do Marfim,

Guiné-Bissau e Senegal) . . . . . . . . . . . . . . . . 655,957
Peso cubano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,186 1
Coroa dinamarquesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,427 7
Libra egípcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,145 8
Litas Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,459 7

Divisas Taxa de conversão
por E 1

Lats Letônia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,697 4
Coroa eslovaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,601 1
Tolar da Eslovénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239,948 9
Coroa da Estónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,677 9
Colón de El Salvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,322 6
Sucre (Equador) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,322 6
Franco suíço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,581 2
Birr da Etiópia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,948 6
Libra esterlina (Reino Unido) . . . . . . . . . . . . . . 0,691
Rupia das Maurícias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,626
Quetzal (Guatemala) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,322 6
Dólar da Guiana Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238,203
Rupia indonésia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 933,148 7
Dólar da Namíbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,212 4
Lempira (Honduras) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,322 6
Dólar de Hong-Kong . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,287 2
Forint (Hungria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,782 5
Rupia indiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,328 7
Rial iraniano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 996,16
Dinar iraquiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 806,49
Peso filipino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,617
Coroa islandesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,997 6
Shekel (Israel) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,448 6
Colón da Costa Rica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 682,077
Iene (Japão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153,596 60
Dinar jordano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,935 22
Dinar sérvio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,650 1
Xelim (Quénia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89,110 8
Dólar liberiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,8
Pataca (Macau) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,302 6
Kwacha do Malawi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183,919 1
Lira (Malta) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,430 2
Dirham marroquino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,043 5
Peso novo mexicano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,916 1
Metical (Moçambique) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,6
Nova córdoba da Nicarágua . . . . . . . . . . . . . . . . 1,322 6
Naira (Nigéria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,611 3
Coroa norueguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,251 5
Dólar neozelandêz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,918 4
Rial de Omã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,508 19
Balboa (Panamá) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,32
Rupia paquistanesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,401
Guarani (Paraguai) t. c.c.ARS . . . . . . . . . . . . . . 3,964 4
Novo sol (Peru) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,013 1
Zloty (Polónia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,845 4
Franco CFA da República Centro-Africana . . . 655,957
Coroa checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,54
Leu (Roménia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,523 43
Dobra (São Tomé e Príncipe) . . . . . . . . . . . . . . 17 118,63
Dólar de Singapura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,932
Libra da Síria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,898 5
Lilangeni (Suazilândia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,212 4
Coroa sueca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,297 1
Baht (Tailândia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,365 5
Dólar de Trinidade e Tobago . . . . . . . . . . . . . . 8,355 6
Dinar tunisino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,635 2
Lira turca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,874 742
Novo peso uruguaio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,043
Hryvna (Ucrânia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,453 3
Rublo russo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,434 7
Bolívar (Venezuela) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 763,15
Zaire (República Democrática do Congo) . . . . 712,8
Kwacha zambiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 831,02
Dólar do Zimbabwe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 321,28

12 de Janeiro de 2007. — O Director, Renato P. Marques.

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Despacho (extracto) n.o 2184/2007

Por despacho de 5 de Fevereiro de 2007, Verónica Maria Félix
Dâmaso, assistente administrativa principal de nomeação definitiva
do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Torres Vedras, foi
nomeada definitivamente, precedendo concurso, assistente adminis-
trativa especialista, da carreira administrativa, do quadro de pessoal
do ex-Instituto da Cooperação Portuguesa, ficando posicionada no




